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Vem o Sindicato Nacional do Ensino Su-
perior (associação sindical de docen-
tes e investigadores), abreviadamen-

te designado por SNESup, apresentar as suas 
propostas de alteração à proposta de Lei 156/
XIII, relativa ao Orçamento do Estado para 

Ensino Superior e Ciência.
A nossa proposta parte de uma aprecia-

ção prévia na generalidade, sendo seguida de 
propostas concretas relativas ao articulado 
da referida proposta de Lei.

I. NA GENERALIDADE
A proposta do XIII Governo para a Lei de Or-
çamento de Estado para 2019 (LOE 2019) pre-
vê um acréscimo de 434,2 milhões de euros 
(M€) na diferença de despesa total consolida-
da entre a estimativa executada para 2018 e 
o orçamentado para 2019 no Programa Or-
çamental 10 - Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior (+18,6% face a 2017 – Quadro IV.10.1 
Relatório OE2019).

Contudo, da diferença entre a estimativa 
de despesa para 2018 (apresentada no relató-
rio da proposta de LOE2019) e o orçamenta-
do em 2018 (apresentada no relatório da pro-

-
bilidade de uma falha de execução em 2018 
de 213,5M€.

Na verdade, se compararmos a despesa to-
tal consolidada no orçamento para 2018, com 
o mesmo referente no orçamento para 2019, 

acréscimo real é de ape-
nas 220,7M€ (+8,7%).

Os dados fornecidos pelo MCTES demons-
tram também que esse aumento assenta so-

-
ciamento europeu nos serviços e fundos au-
tónomos, como se torna evidente na Tabela 1.

Esta característica atravessa toda a atual 

Evolução 
por fonte de 
receita

Receitas gerais Receitas 
próprias

Financiamento 
comunitário

Transferências 
das AP

2019 3% 3% 23% 27%

2018 2% 7% 29% -7%

2017 5% 1% 19% 17%

Evolução 
por fonte de 
receita

Receitas gerais Receitas 
próprias

Financiamento 
comunitário

Transferências 
das AP

Tabela 1 - Evolução por fonte de receita do subsetor dos SFA, incluindo as Empresas 
Públicas Reclassificadas (EPR), com percentagem de aumento face ao ano anterior 
(Despesa Total Consolidada)
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Despesas com 
pessoal (M€)

Diferença face ao ano 
anterior

Diferença face ao ano 
anterior (%)

2019 1.545,70 119,40 8%

2018 1.426,30 46,20 3%

2017 1.380,10 99,70 8%

2016 1.280,40 0,20 0,02%

Despesas com
pessoal (M€)

Diferença face ao ano 
anterior

Diferença face ao ano 
anterior (%)

Tabela 2 - Evolução das Despesas com pessoal

comunitário tem sido a principal razão para o 
aumento do orçamento dos Serviços e Fundos 
Autónomos (SFA), onde se enquadram a Fun-
dação de Ciência e Tecnologia e os Estabeleci-
mentos de Ensino Superior. Esta fonte de re-
ceita aumentou 88% desde 2016, num acrés-
cimo de 210,7M€ entre 2016 e 2019. Na com-
paração entre 2018 e a proposta de LOE2019, 

-
to comunitário é de 84,10M€ (23%).

Se o Orçamento de Estado para 2019 ali-
-

ciamento europeu, a análise destes dados 
deve cruzar-se com os dados da Execução 
Orçamental de 2017. A falha na execução de 
verbas comunitárias, sobretudo por parte da 
Fundação para a Ciên-
cia e a Tecnologia, de-
monstra mais uma vez 
os problemas de Orça-
mentos que alimentam 
esperanças que depois 
não se concretizam, em 
particular no programa 
de Estímulo ao Empre-

Note-se que o au-
mento da despesa está 
sobretudo direciona-
do para um crescimen-
to das despesas de pes-
soal (vide Tabela 2), que se estima crescerem 
119M€ (8%). Trata-se de um aumento que em 
percentagem é igual à estimada para o Orça-
mento de Estado para 2017.

Note-se que este aumento está sobretu-
do orientado para o programa de Estímu-

-
tratação, em geral temporária, de 5.100 dou-
torados. Note-se que os 119,4M€ seriam 

destes doutorados, ainda que pelo índice re-
muneratório mais baixo (TRU 33). Tomando 
esse valor por referência temos uma despe-
sa de 188,7M€ para a referida contratação de 
5.100 doutorados. Contudo, é de notar que a 
contratação de doutorados possuía já uma 
despesa que rondaria os 81M€, pelo que o di-
ferencial se deve situar em 107M€.

Dado o aumento considerável que foi 
orçamentado ao longo desta legislatu-
ra (265,5M€)
para uma política de integração nas carreiras 

-
riedade no Ensino Superior.

As impedâncias 
criadas pelos dirigen-
tes dos Estabeleci-
mentos de Ensino Su-
perior, atestam debi-
lidades; a falta de ma-
turidade institucional 
demonstrada nalguns 
concursos e a desvalo-
rização a que está sujei-
to o Ensino Superior e 
Ciência, resultam num 
duplo desperdício: de 
verbas e de pessoas, 
num aparente despre-

formação de alto nível, hoje materializada 
num coletivo de investigadores, com crédi-

grande impacto económico e social, no plano 
nacional e internacional.

Na verdade, os 265M€ investidos em au-
mento de despesas de pessoal alimentaram 
uma realidade precária, dentro do objetivo 

“Na comparação entre 
2018 e a proposta de 

LOE2019, o crescimento 
das receitas com 

comunitário é de 
84,10M€ (23%)
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de 
defendida pelo ministro Manuel Heitor. A es-
magadora maioria dos contratos realizados 
ao abrigo do programa de Estímulo ao Em-

termo incerto).
A dotação prevista para transferências de 

Receitas Gerais para os Estabelecimentos de 
Ensino Superior é de 1.102.921.933,00 €, es-
tando 22M€ abaixo dos valores de 2001 

-
mos de despesa pública direcionada para os 
Estabelecimentos de Ensino Superior ainda 
não conseguimos recuperar da crise, apre-
sentando-se valores que estão abaixo da rea-
lidade de há 18 anos.

Em jeito de comparação podemos obser-
var que tal orientação contrasta seriamen-
te com a evolução registada no número de 
alunos matriculados no ensino superior em 
2018 (308.489), com acréscimo de 5.893 alu-
nos matriculados face a 2017, e muito supe-
rior ao número de alunos matriculados em 
2001 (273.530).

O aumento de 63M€ nas Receitas Gerais 
-

versas medidas do ministério, em particu-
lar nos Estabelecimentos de Ensino Superior, 

-
neratórias, bem como à compensação pela di-
minuição do valor das propinas.

O impacto de necessidade de aumento nas 
Receitas Gerais pela diminuição das propi-
nas deverá situar-se em 10M€ no ano de 2018 
(25% do custo total da medida em 2020, que 
será de 42.101.987€). Por isso, estranhamos 
que o aumento das Atividades com Ensino Su-
perior e Ação Social seja de apenas de 22M€, 
o que deixa indiciar uma tensão muito forte 
para que se cumpra o Contrato de Legislatura.

Resumindo: o aumento, por todos dese-

subscreveu no âmbito da estratégia Europa 
2020, do número de estudantes inscritos no 
sistema de ensino superior, tem como incen-
tivo em 2018, uma verba 2% menor do que 
em 2001 apesar de termos mais 13% de alu-
nos

Uma das consequências da falta de res-
ponsabilidade do Estado para com os 

Estabelecimentos 
de Ensino Superior 
públicos é o proble-

remuneratórias dos 

refém de uma estra-
-

consequências irão além da deprecia-
-

sico e Secundário, pois o valor que esta-

Recorde-se que a despesa com progres-

um inquérito promovido pela Direção Ge-
ral da Administração e Emprego Público, 
que calculou que a verba necessária para 
€
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-
ras universitária e politécnica seria de 17 

com um impacto de apenas 1,5% nas recei-
tas provenientes da Administração Central e 
que premeia o mérito dos mesmos docentes 
e investigadores que se espera que consigam 
um extraordinário aumento no angariamen-

-

comunitário não deve nunca ser entendido 
pelo Estado português como uma oportuni-
dade para continuar a sua política de restri-

como uma oportunidade de recolocar o país 
no caminho do desenvolvimento deste setor.

II. PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO

a. Proposta de introdução no artigo 4.º
Considerando que à Ciência, Tecnologia e 

equivalentes de funcionamento às atuais dos 
ministérios da Educação, Saúde, Planeamen-
to e Infraestruturas e Ambiente, bem como 

-
nanceiras dos diversos Serviços e Fundos Au-
tónomos desta área, é fundamental a exce-

orçamentais para a Fundação de Ciência e 
€

termos de despesa 
pública direcionada 

para os Estabelecimentos 
de Ensino Superior 

ainda não conseguimos 
recuperar da crise, 

apresentando-se valores 
que estão abaixo da 
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Tecnologia e para os Estabelecimentos de En-
sino Superior.

Note-se que neste momento o universo ex-
cecionado é muito limitado e apenas referen-
te a receitas próprias e por transferências da 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P. 
(FCT, I.P.), inscritas nos orçamentos dos servi-

áreas da educação e ciência, dos laboratórios 

-
sino superior e as entidades públicas reclassi-

custos médios inferiores a € 1.500.000 ou que 
não recebam transfe-
rências do Orçamento 
do Estado nem de or-
ganismos da adminis-
tração direta e indire-
ta do Estado, e cujas re-
ceitas próprias não pro-
venham de um direito 
atribuído pelo Estado.

Com esta proposta 
permite-se uma melho-
ria assinalável na exe-

-
nanciamento comuni-
tário quer da Fundação 
de Ciência e Tecnologia, quer dos Estabeleci-
mentos de Ensino Superior, com baixas re-

da alínea c) do número 4 do artigo 4.º:
i) P-010- Ciência, Tecnologia e Ensino Su-
perior: medidas M-004 Serv. Gerais Da A.P. 

e M-016- Estabelecimentos de Ensino Su-
perior;

b. Proposta de alteração do artigo 31.º
Considerando a precariedade das carrei-

-
tratação;

Tendo em conta a articulação com as me-
-

meadamente as previstas pelo Decreto-Lei 

Lei 57/2017, bem como o Programa Regulari-
zação Extraordinária de Vínculos Precários 

da Administração Pública (PREVPAP);
-

dos de gerência acumulados por alguns es-
tabelecimentos de Ensino Superior Públicos 
de maior dimensão, em prazos superiores a 4 
anos, sendo a sua mobilização permitida pelo 
artigo 114.º da Lei 62/2007;

do artigo 31.º:
3 - Para além do disposto no número an-

-
-

rior públicas, desde que 
os seus encargos one-
rem exclusivamente re-
ceitas transferidas da 
FCT, I. P., receitas pró-
prias incluindo a utili-
zação de saldos de ge-
rência, ou receitas de 
fundos europeus relati-
vos a esses programas, 

5 - Para efeitos da 

superior devem, preferencialmente, recorrer à 
incluindo a 

utilização de saldos de gerência.

números 6 e 7 no artigo 31.º:
-
-
-

sino superior públicas que apresentem saldos 
de gerência superiores a 10% das suas recei-
tas gerais devem apresentar até 28 de feverei-

e rejuvenescimento, contemplando a abertura 
de procedimentos concursais de ingresso nas 

-
-
-

-

“Recorde-se que o 
valor de despesa 

pública consignado 
aos estabelecimentos 
de ensino superior é 

de 0,8%, sendo o mais 
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previstos no art.º 30.º do Decreto-Lei 207/2009 
e no art.º 84.º do Decreto-Lei 205/2007, apre-
sentando até 31 de Julho um levantamento do 

-
rios ao respeito pelos números e percentagens 
de professores de carreira previstos nos esta-
tutos de carreira.

c. Proposta de introdução de art.º 64.º
O Subsídio de Insularidade (no caso da Re-

gião Autónoma da Madeira) e a Remunera-
ção Complementar Regional (no caso da Re-
gião Autónoma dos Açores), são duas medi-
das da mais elementar justiça, que permitem 
fazer face ao superior nível de preços dos 
bens necessários para consumo interno nos 
arquipélagos da Madeira e dos Açores.

A sua aplicação aos trabalhadores das ins-
-

te aumentar a competitividade destes territó-
rios e promover a captação de talento.

um artigo 64.º:
-

-
laridade previsto no art.º 59.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 42-A/2016/M, nas condi-

-

complementar regional criada pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 1/2000/A, 2/2000/A 

artigos 11.º, 12.º e 13.º do Decreto Legislativo 
Regional n.o 6/2010/A.

complementar regional previstas no n.º1 e n.º 
-

-
-

rior abrangidas.

d. Proposta de introdução de art.º 163.º
Têm sido apresentadas por várias vezes as 

-

Recorde-se que o valor de despesa públi-
ca consignado aos estabelecimentos de ensi-
no superior é de 0,8%, sendo o mais baixo de 
toda a OCDE.

Existem queixas diversas que são trans-
portadas para a opinião pública sobre as fa-

-
mento e que prejudicam a prática pedagógi-

como a falta de aquecimento no Inverno, ou o 
-

realizada a manutenção necessária, que im-
plica despesas limitadas, como, por exemplo, 
a mera reparação de coberturas ou de reves-
timentos das paredes exteriores, com a con-
sequente degradação dos edifícios e aumen-
to exponencial do valor de despesas de recu-
peração a fazer no futuro (matéria especial-

são obrigadas a solicitar reforços orçamen-
tais devido a uma sub-orçamentação forçada 
e permanente. Contudo, o valor total sub-or-
çamentado é de dimensão reduzida quando 
tido em conta o valor total do orçamento do 
PO10 (o valor total necessário ao conjunto de 

euros, o que contrasta com os valores de sal-
do acumulados em diversas universidades e 
o excedente orçamental do sistema). Os efei-
tos dessa sub-orçamentação resultam numa 
acentuada política de desvalorização com re-

A necessidade de reforços orçamentais 
transporta também desequilíbrios territo-
riais, acentuando disparidades entre o inte-
rior e o litoral. Estes reforços não retratam 

em territórios com menor densidade popula-
cional.

-
dução de um artigo 163.º:

-
-
-

cia do Estado. 


